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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
RECOMENDAÇÃO TÉCNICA nº 001/2023/CGM 

 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, por sua Auditoria, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal nº 645, de 21 de setembro de 2018, visando auxiliar na prevenção de práticas 

ineficientes, fraudulentas e que possam acarretar prejuízos à Administração, além de salvaguardar o 

patrimônio público, promovendo a transparência e o controle social sobre os recursos públicos no âmbito 

municipal; 

 
CONSIDERANDO que a educação básica é direito público subjetivo do cidadão e dever do Poder 

Público, garantindo-se o “atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde”, 

sendo certo que “o não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, 

importa responsabilidade da autoridade competente” (CF/88, art. 208, VII e §§ 1º e 2º); 

 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 45, de 20 de novembro de 2013, do FNDE, em especial 

no art. 3º, que estabelece que os veículos de transporte escolar “são destinados para o USO EXCLUSIVO no 

transporte dos estudantes matriculados nas escolas das redes públicas de ensino básico e instituições de 

educação superior, nos trajetos necessários para: I - garantir, prioritariamente, o acesso diário e a 

permanência dos estudantes da zona rural às escolas da rede pública de ensino básico; II - garantir o acesso 

dos estudantes nas atividades pedagógicas, esportivas, culturais ou de lazer previstas no plano pedagógico 

e realizadas fora do estabelecimento de ensino”; 

 
CONSIDERANDO que os veículos do Programa Caminho da Escola e os serviços/veículos custeados 

com recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação – FUNDEB ou do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE, no âmbito dos 
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municípios, têm por finalidade precípua a prestação do transporte escolar da rede pública de educação 

básica, podendo caracterizar ilícito civil, administrativo e penal a utilização em finalidades diversas; 

 
CONSIDERANDO que o uso indevido dos transportes configura desvio de finalidade dos bens ou dos 

recursos apontados e prejudica a prestação do serviço de transporte escolar, atingindo o direito à educação 

dos estudantes, além de provocar o desgaste prematuro dos veículos, comprometendo sua vida útil; 

 
RESOLVE RECOMENDAR aos órgãos da Administração direta e indireta do Município de Cachoeira 

dos Índios/PB:  

 
Que não se utilize e não se admita a utilização de veículos de transporte escolar do Programa 

Caminho da Escola, bem como os custeados com recursos do PNATE e FUNDEB, em finalidade diversa do 

transporte escolar de alunos da rede pública de educação básica. O município deve se abster de liberar os 

veículos para outras finalidades, tais como transporte de pacientes, de grupos religiosos ou artísticos, entre 

outras solicitações dos munícipes. 

  
Cabe ressaltar que as orientações aqui apresentadas não esgotam as particularidades da legislação, 

de modo que outras recomendações poderão ser acrescentadas oportunamente, com o surgimento de 

demandas específicas. 

 
Cachoeira dos Índios/PB, 13 de Março de 2023. 

 
 
 

 
 

Karoline Lacerda Leite  

Auditora de Controle Interno 

Mat. 0112579 
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 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00009/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00009/2023, que objetiva: Contratação de empresa 
com atuação no âmbito dos Programas Educacionais Federais, visando oferecer 
acompanhamento, monitoramento e suporte nos sistemas do Ministério da 
Educação– MEC e Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE; 
RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: AGIL 
INOVACAO EDUCACIONAL LTDA - R$ 30.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00009/2023. OBJETO: Contratação de 
empresa com atuação no âmbito dos Programas Educacionais Federais, 
visando oferecer acompanhamento, monitoramento e suporte nos sistemas do 
Ministério da Educação– MEC e Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
13/03/2023. 

  
   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa com atuação no âmbito dos Programas 
Educacionais Federais, visando oferecer acompanhamento, monitoramento e 
suporte nos sistemas do Ministério da Educação– MEC e Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00009/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 
Cachoeira dos Indios. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios e: 
CT Nº 00047/2023 - 13.03.23 - AGIL INOVACAO EDUCACIONAL LTDA - R$ 
30.000,00. 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00010/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00010/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE 
IMAGENS 24H ATRAVÉS DE INTERNET, INSTALAÇÃO E COMODATO DE 
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EQUIPAMENTOS DE CFTV NA POLICLINICA MUNICIPAL JOSEFA BANDEIRA DE 
SOUSA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: H. C. F. DE LACERDA - R$ 33.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00010/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
DE IMAGENS 24H ATRAVÉS DE INTERNET, INSTALAÇÃO E COMODATO DE 
EQUIPAMENTOS DE CFTV NA POLICLINICA MUNICIPAL JOSEFA BANDEIRA DE 
SOUSA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde e Meio Ambiente. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2023. 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA O 
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE IMAGENS 24H ATRAVÉS DE INTERNET, 
INSTALAÇÃO E COMODATO DE EQUIPAMENTOS DE CFTV NA POLICLINICA 
MUNICIPAL JOSEFA BANDEIRA DE SOUSA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00010/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Cachoeira dos Indios. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Cachoeira dos Índios e: CT Nº 00045/2023 - 13.03.23 - H. C. F. DE LACERDA - R$ 
33.000,00.  

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00011/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00011/2023, que objetiva: GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS, PROCESSAMENTO E INDEXAÇÃO EM COMPILANCE, CRIAÇÃO 
DE ACERVO DIGITAL DE ESTRUTURA FISICA (DESPESAS, RECEITAS, FOLHAS DE 
PAGAMENTOS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, BALANCETES, PORTARIAS, FICHAS 
FUNCIONAIS, LEIS, PROCESSOS JURIDICOS, PUBLICAÇÕES E TODOS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO) DISPONIVEL EM FORMATO 
DIGITAL EM ACESSO DE FORMA REMOTA EM NUVEM E MIDIA FISICA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS–PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: H. C. F. DE LACERDA 
- R$ 48.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00011/2023. OBJETO: GESTÃO 
ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, PROCESSAMENTO E INDEXAÇÃO EM 
COMPILANCE, CRIAÇÃO DE ACERVO DIGITAL DE ESTRUTURA FISICA (DESPESAS, 
RECEITAS, FOLHAS DE PAGAMENTOS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, BALANCETES, 
PORTARIAS, FICHAS FUNCIONAIS, LEIS, PROCESSOS JURIDICOS, PUBLICAÇÕES E 
TODOS DOCUMENTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO) DISPONIVEL EM 
FORMATO DIGITAL EM ACESSO DE FORMA REMOTA EM NUVEM E MIDIA FISICA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2023. 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS, PROCESSAMENTO E 
INDEXAÇÃO EM COMPILANCE, CRIAÇÃO DE ACERVO DIGITAL DE ESTRUTURA 
FISICA (DESPESAS, RECEITAS, FOLHAS DE PAGAMENTOS, CONTRATOS, 
LICITAÇÕES, BALANCETES, PORTARIAS, FICHAS FUNCIONAIS, LEIS, PROCESSOS 
JURIDICOS, PUBLICAÇÕES E TODOS DOCUMENTOS DE INTERESSE DO 
MUNICIPIO) DISPONIVEL EM FORMATO DIGITAL EM ACESSO DE FORMA 
REMOTA EM NUVEM E MIDIA FISICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRA DOS INDIOS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00011/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos 
Indios. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2023. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios e: CT Nº 
00046/2023 - 13.03.23 - H. C. F. DE LACERDA - R$ 48.000,00. 

    
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA EDYR VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO NA 24ª CAVALGADA DE SÃO 
JOSÉ DE MARIMBAS, EM 19 DE MARÇO DE 2023 COM DURAÇÃO DE 1:30H DE 
SHOW NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RANCHINHO MUSIC PRODUCOES 
LTDA - R$ 60.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DO ARTISTA EDYR VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO NA 24ª CAVALGADA DE 
SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, EM 19 DE MARÇO DE 2023 COM DURAÇÃO DE 1:30H 
DE SHOW NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2023. 

  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA EDYR VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO 
NA 24ª CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS, EM 19 DE MARÇO DE 2023 
COM DURAÇÃO DE 1:30H DE SHOW NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos Indios. VIGÊNCIA: 
até 12/04/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Cachoeira 
dos Índios e: CT Nº 00049/2023 - 13.03.23 - RANCHINHO MUSIC PRODUCOES 
LTDA - R$ 60.000,00. 

 
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE UM SHOW MUSICAL COM DURAÇÃO DE 
01:30H COM O POETA NONATO NETO E BANDA NA TRADICIONAL FESTA DE SÃO 
JOSÉ DE MARIMBAS NO DIA 19 DE MARÇO DE 2023 NO DISTRITTO DE 
MARIMBAS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS–PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RIMART 
ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 30.000,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

  
   

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00006/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE UM SHOW MUSICAL COM DURAÇÃO DE 
01:30H COM O POETA NONATO NETO E BANDA NA TRADICIONAL FESTA DE 
SÃO JOSÉ DE MARIMBAS NO DIA 19 DE MARÇO DE 2023 NO DISTRITTO DE 
MARIMBAS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS–PB. FUNDAMENTO 
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LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2023. 

  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE UM SHOW 
MUSICAL COM DURAÇÃO DE 01:30H COM O POETA NONATO NETO E BANDA 
NA TRADICIONAL FESTA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS NO DIA 19 DE MARÇO DE 
2023 NO DISTRITTO DE MARIMBAS NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00006/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Cachoeira dos 
Indios. VIGÊNCIA: até 12/04/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Cachoeira dos Índios e: CT Nº 00050/2023 - 13.03.23 - RIMART 
ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 30.000,00. 

   
 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00001/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DA CRECHE TIPO A NO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
CONFORME CONVENIO ESTADUAL Nº 424/2021. LICITANTES HABILITADOS: A 
CASA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA; ANGULO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME; AUTO VIA LOCACOES E 
CONSTRUCOES LTDA; CONSTRUMAR – CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; 
CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA; CONSTRUTORA PRINCESA DO 
VALE LTDA; COVALE CONSTRUÇÕES LTDA; CRV CONSTRUCOES E 
SERVICOSLTDA–ME; F.COSTA CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES EIRELI; J 
ANDRADE LTDA; JAMACIR FERREIRA MOREIRA LTDA; JMS PAJEU CONSTRUCOES 
LOCACOES E SERVICOS LTDA; JONATAS DE SOUSA OLIVEIRA LTDA; M L S – 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA; MOTIVA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; 
PROJEMAQ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; RANULFO TOMAZ DA SILVA; S 
STANISLAU DA SILVA; SOLIDA PRE MOLDADOS INDUSTRIA E SERVICOS EIRELI; T 
A FRANCA SERVICOS. . LICITANTES INABILITADOS: FFJ CONSTRUTORA LTDA; ISA 
CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES EIRELI; J DE FONTE RANGEL EIRELI; 
KAIROS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; MENDES & FERREIRA 
CONSTRUCOES LTDA; PV ENGENHARIA, SERVICOS E LOCACOES LTDA E QUEOPS 
CONSTRUTORA EIRELI. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a 
sessão pública para abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada 
no dia 22/03/2023, às 14:00 horas, no mesmo local da primeira reunião. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação, Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - 
Cachoeira dos Índios - PB, no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias 
úteis. Telefone: (083) (083) 99918–1772. E-mail: cplpmcindios@gmail.com.  

Cachoeira dos Índios - PB, 13 de março  de 2023 
SAMARA PEREIRA DE SOUSA - Presidente da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00015/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Dispensa de Licitação nº DV00015/2023, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇÃO, TRANSPORTE E 
MONTAGEM DE PORTAL EM MADERITO, DECORAÇÃO EXTERNA, LIMPEZA E 
ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DO ESTACIONAMENTO, ORGANIZAÇÃO DE 
AMBIENTE ADEQUADO PARA OS CAVALOS, E ABASTECIMENTO DE TANQUES 
COM ÁGUA, PARA BEBER E BANHO DOS ANIMAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 24ª 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS NO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
J C SERVICOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 
17.550,00. 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
ALLAN SEIXAS DE SOUSA - Prefeito 

   
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00015/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA CONFECÇÃO, TRANSPORTE E 
MONTAGEM DE PORTAL EM MADERITO, DECORAÇÃO EXTERNA, LIMPEZA E 
ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DO ESTACIONAMENTO, ORGANIZAÇÃO DE 
AMBIENTE ADEQUADO PARA OS CAVALOS, E ABASTECIMENTO DE TANQUES 
COM ÁGUA, PARA BEBER E BANHO DOS ANIMAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 24ª 
CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE MARIMBAS NO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Cultura. 
RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/03/2023. 

  
  
  
  

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONFECÇÃO, TRANSPORTE E MONTAGEM DE PORTAL EM MADERITO, 
DECORAÇÃO EXTERNA, LIMPEZA E ORGANIZAÇÃO DO LOCAL DO 
ESTACIONAMENTO, ORGANIZAÇÃO DE AMBIENTE ADEQUADO PARA OS 
CAVALOS, E ABASTECIMENTO DE TANQUES COM ÁGUA, PARA BEBER E BANHO 
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DOS ANIMAIS PARA A REALIZAÇÃO DA 24ª CAVALGADA DE SÃO JOSÉ DE 
MARIMBAS NO MUNICIPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00015/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios. 
VIGÊNCIA: até 12/04/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Cachoeira dos Índios e: CT Nº 00051/2023 - 13.03.23 - J C SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 17.550,00. 

 
 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00001/2023 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Avenida Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - 
Cachoeira dos Índios - PB, às 08:30 horas do dia 28 de Março de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM POÇOS 
ARTESIANOS DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOS 
EQUIPAMENTOS HÍDRICOS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DESTE MUNICÍPIO. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Municipal nº 001A/09; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918–1772 . E-mail: 
cplpmcindios@gmail.com. Edital: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br.  

Cachoeira dos Índios - PB, 13 de Março de 2023 
ALBERTO DE ABREU PESSOA - Pregoeiro Oficial 

  
  
     

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 

  
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00012/2023 
A Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
ELABORAÇÃO DE CROQUIS EM AUTOCAD (SOFTWARE), AUXILIO NO DESIGN DOS 
PROJETOD DAS REFORMAS DA PREFEITURA E AUXILIO EM MEDIÇÕES DE IMÓVEIS 
PARA A REGULARIZAÇÃO DIANTE DO SETOR DE PLANEJAMENTO DESTE 
MUNICÍPIO. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a 
especificação do objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Avenida 
Governador Joao Agripino Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, ou 
acessando: http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/. A referida comissão estará 
recebendo as propostas até o dia 30 de Dezembro de 1899, nos horário e endereço abaixo 
indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: 
cplpmcindios@gmail.com. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: ; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) (083) 99918–1772 . 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
MARCELO RIBEIRO DA SILVA - Agente de Contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS 
  

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00014/2023 

A Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios manifesta o interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/21, que objetiva: Contratação serviços de Assessoria e Consultoria 
técnica em gestão da Saúde Municipal no Município de Cachoeira dos Índios–PB. O 
interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Avenida Governador Joao Agripino 
Filho, 20 - Antônio Leite Rolim - Cachoeira dos Indios - PB, ou acessando: 
http://www.cachoeiradosindios.pb.gov.br/. A referida comissão estará recebendo as 
propostas até o dia 16 de Março de 2023, nos horário e endereço abaixo indicados, e que 
poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: cplpmcindios@gmail.com. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: ; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) (083) 99918–1772 . 

Cachoeira dos Indios - PB, 13 de Março de 2023 
MARCELO RIBEIRO DA SILVA - Agente de Contratação 
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Portaria nº 05/2023. 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO CACHOEIRENSE DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – ICPM, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 714 de 26 de julho de 

2021; 

 

 RESOLVE: 

 

           Art. 1º. REVOGAR A PENSÃO POR MORTE concedida ao Sr. Francisco Iarllon Felix da silva, 

brasileiro, portador do CPF de n° 146.268.134-45, dependente do falecido JOSÉ FELIX DA SILVA,  conforme 

determina a Lei Municipal n° 714/21, em seu artigo 53, II. 

 Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Cachoeira dos Índios - PB, 13/03/2023 

 

 

 

  

Guilherme Cândido Batista 

Presidente do ICPM 
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